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Consolidado
2022 2021

Base de cálculo 31.871 28.298
Alíquota vigente 9% 9%
Imposto apurado (2.868) (2.617)
Total imposto de renda e da contribuição social (8.663) (7.253)
20. Instrumentos financeiros: A Companhia e suas controladas apresentam exposi-
ção aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: 20.1. Risco de 
crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia e suas contro-
ladas, caso um cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe em cum-
prir com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente dos recebíveis de 
clientes. A exposição da Companhia e suas controladas ao risco de crédito é influen-
ciada pelas características individuais de cada cliente. A Companhia e suas controla-
das não reconhecem uma provisão para créditos de liquidação duvidosa, uma vez 
que 100% da sua receita é com partes relacionadas. 20.2. Risco de liquidez: Risco de 
liquidez é o risco em que a Companhia e suas controladas irão encontrar dificuldades 
em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são 
liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A abordagem da 
Companhia e suas controladas na administração de liquidez é de garantir, o máximo 
possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações ao 
vencerem, sob condições normais, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de 
prejudicar a reputação da Companhia e suas controladas. A tabela a seguir demons-
tra em detalhes o vencimento dos passivos financeiros contratados:
Consolidado Até 1 ano Até 2 anos + 2 anos
Fornecedores 26.039 – –
Financiamentos 45.040 90.080 277.746
20.3. Risco de mercado: Risco de taxas de juros e inflação: não existe risco de taxas 
de juros decorrente de parcelas de dívidas e aplicações financeiras, que podem afe-
tar negativamente as receitas ou despesas financeiras caso ocorra um movimento 
desfavorável nas taxas de juros e inflação. 20.4. Risco operacional: Risco opera-
cional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de 
causas associadas a processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e 
suas controladas e de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, 
como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões geral-
mente aceitos de comportamento empresarial. O objetivo da Companhia e suas 
controladas é administrar o risco operacional e risco na qualidade de serviços para 
evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à reputação da Companhia e 
suas controladas. Em 31 de dezembro de 2022 a exposição máxima é de R$88.734 
no consolidado e R$83.270 na controladora (R$133.711 no consolidado e R$33.745 
na controladora em 2021) referente ao caixa e equivalentes de caixa, aplicações 
financeiras e contas a receber. 20.5. Gestão de capital: A política da Diretoria é 
manter uma sólida base de capital para manter a confiança do investidor, credor e 
mercado e manter o desenvolvimento futuro do negócio. A Diretoria monitora os 
retornos sobre capital, que a Companhia e suas controladas define como resulta-
dos de atividades operacionais divididos pelo patrimônio líquido total. A diretoria 
também monitora o nível de dividendos para seus sócios. 20.6. Análise dos instru-
mentos financeiros: É apresentada a seguir uma tabela de comparação por classe 
de valor contábil e do valor justo dos instrumentos financeiros da Companhia e suas 
controladas, apresentados nas demonstrações contábeis:

Valor contábil Valor justo
Consolidado 2022 2021 2022 2021
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 57.290 102.149 57.290 102.149
Contas a receber 35.259 31.562 35.259 31.562
Outras contas a receber – 93 – 93
Total 92.549 133.804 92.549 133.804

Valor contábil Valor justo
Consolidado 2022 2021 2022 2021
Passivos financeiros
Fornecedores 26.039 10.344 26.039 10.344
Financiamentos 412.866 352.622 412.866 352.622
Total 438.905 362.966 438.905 362.966
Os valores desses instrumentos reconhecidos no balanço patrimonial não diferem 
dos valores justos. • Contas a receber de clientes e fornecedores se aproximam de 
seu respectivo valor contábil em grande parte devido ao vencimento no curto prazo 
destes instrumentos. Instrumentos financeiros por categoria:

2022
Empréstimos 

e recebíveis
Valor custo justo por 

meio do resultado
Custo 

amortizadoConsolidado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 57.290 – –
Contas a receber 35.259 – –
Outras contas a receber – – –
Total 92.549 – –
Passivos financeiros
Fornecedores – – 26.039
Financiamentos – – 412.866
Total – – 438.905

2021
Empréstimos 

e recebíveis
Valor custo justo por 

meio do resultado
Custo 

amortizadoConsolidado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 61.394 40.755 –
Contas a receber 31.562 – –
Outras contas a receber 93 – –
Total 93.049 40.755 –
Passivos financeiros
Fornecedores – – 10.344
Financiamentos – – 352.622
Total – – 362.966
20.7. Hierarquia de valor justo: A tabela abaixo apresenta instrumentos financei-
ros registrados pelo valor justo, por níveis de hierarquia do valor justo, utilizando um 
método de avaliação. Os diferentes níveis foram definidos como a seguir: • Nível 1: 
preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idên-
ticos; • Nível 2: inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são obser-
váveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de 
preços); • Nível 3: premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseados e dados 
observáveis de mercado (inputs não observáveis). Os instrumentos financeiros não 
derivativos avaliados a valor justo são as aplicações financeiras que foram classifi-
cadas no Nível 2. 20.8. Análise da sensibilidade dos ativos e passivos financei-
ros: O principal risco atrelado às operações da Companhia e suas controladas está 
ligado a variação do CDI para aplicações financeiras e TJLP para os financiamentos. 
As aplicações financeiras estão registradas a valor de mercado, conforme cotações 
divulgadas pelas respectivas instituições financeiras e os demais se referem, em sua 
maioria, a certificado de depósito bancário, portanto, o valor registrado desses títu-
los não apresenta diferença para o valor de mercado. Com a finalidade de verificar a 
sensibilidade do indexador nas aplicações financeiras e financiamentos aos quais a 
Companhia e suas controladas estava exposta na data-base de 31 de dezembro de 
2021, foram definidos 3 cenários diferentes. Com base em projeções divulgadas por 
instituições financeiras, foi obtida para os próximos 12 meses a média de 12,39% 
(4,42% em 2021) para o CDI e 7,20% (5,32% em 2021) para a TJLP, sendo estes defi-
nidos como cenário provável, e a partir deste, foram estimados com uma apreciação 
e desvalorização de 25% e 50%, respectivamente:

Expo- Pro- Aumento Redução
Operação sição Risco vável 25% 50% 25% 50%
Aplicação financeira CDI
Receita financeira 15.500 12,39% 1.920 2.401 2.881 1.440 960
Financiamentos TJLP
(-) Despesa financeira 59.017 7,20% 4.249 5.312 6.374 3.187 2.125
Resultado financeiro (2.329) (2.911) (3.493) (1.747) (1.164)

21. Compromissos com contratos: A Companhia possui compromissos de venda 
de energia eólica incentivada à empresa CEMIG Geração e Transmissão S.A., para ga-
rantir o desenvolvimento e implantação de seus projetos. Os compromissos em 31 
de dezembro de 2021 podem ser assim estimados por seus valores nominais: • Data 
do contrato: 09 de dezembro de 2010; • Data que se inicia a obrigação do forne-
cimento: 01 de maio de 2012; • Data que se encerra a obrigação do fornecimen-
to: 14 de agosto de 2033; • Quantidade a ser fornecida: 77,72 MW média ao ano.

Aos Acionistas e diretores da Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. São Paulo/SP. Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e conso-
lidadas: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. (“Companhia”), identificadas 
como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. em 31 
de dezembro de 2022, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossa auditoria foi condu-
zida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Ventos Potiguares 
Comercializadora de Energia S.A. e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade opera-
cional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detec-
tam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e res-
pectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Compa-
nhia e suas controladas a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada; • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de 
negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria 
do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planeja-
do, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos. São Paulo, 09 de fevereiro de 2023.

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. - CRC 2 SP 013846/O-1 Andreia Gini de Souza - Contadora CRC 1 SP 270317/O - 9

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Cleiton Lameira Falci - CRC SP-252875/O-1
CONTADOR

VENTOS POTIGUARES COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.

COMUNICADO
Em virtude do Carnaval,

informamos às agências e anunciantes
que o Jornal Gazeta de S. Paulo circulará
com edição conjugada conforme abaixo:

18 A 22/02

O departamento comercial receberá
os materiais para publicação até o

dia 17/02 (sexta-feira) às 18 horas.

EDIÇÕES

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023. PROC. ADM. 
LIC. N° 005/2023. A Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP torna público para conhecimento 
dos interessados a RETIFICAÇÃO do edital do Pregão Eletrônico nº 002/2023, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, para AMPLA CONCORRÊNCIA, objetivando a: “Registro de Preços para 
aquisições futuras e parceladas de itens para compor conjuntos de Uniforme Escolar Completo, 
para os alunos da Rede Municipal de Ensino da Educação Infantil e Ensino Fundamental 
(anos iniciais), conforme relação dos itens e especificações descritas no ANEXO I do edital”, 
que será regido pela L.F. n° 10.520/2002, Dec. Mun. nº 40/2006 e 186/2020, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da L. F. nº 8.666/93 e alterações, Dec. Fed. 
nº 10.024/2019, L.C. nº 123/2006 e n° 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. A sessão publica de julgamento será realizada às 08h30 do dia 02 de março de 
2023, eletronicamente no site: www.bllcompras.org.br. O edital estará disponível a partir de 
13/02/2023, no site www.taquarituba.sp.gov.br/licitacao ou www.bllcompras.org.br, poderá ser 
solicitado pelo e-mail: licitação@taquarituba.sp.gov.br, ou no Departamento de Licitações, sito 
a Av. Gov. Mario Covas n° 1915 - Novo Centro - Tel: (14) 3762-9666, bem como qualquer 
esclarecimento adicional referente ao certame. Taquarituba/SP, 10 de fevereiro de 2023. 
Jedson Henrique Toledo de Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 2985-PG/2022 – MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 – EDITAL Nº 
008/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO DA PRAÇA JOSÉ CREPALDI NO MUNICÍPIO DE JAHU/SP. 
ENTREGA DE ENVELOPES E INÍCIO DA SESSÃO: 03 de março de 2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 13 de fevereiro de 2023, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado de um CD novo 
primeiro uso ou pendrive; no site www.jau.sp.gov.br/licitacoes – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone 
(14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 8:00 às 17:00 horas.
Jahu, 10 de fevereiro de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

 REABERTURA DE PRAZO  (EDITAL ALTERADO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 EDITAL Nº 013/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de lim-
peza, higienização das piscinas, manutenção preventiva e corretiva dos equi-
pamentos de aquecimento, bombeamento e filtragem, bem como ajustes e or-
ganização para o funcionamento geral das piscinas, com prazo de contrato pelo 
período de 12 (doze) meses. O edital está disponível gratuitamente, através do 
“site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão 
ser entregues, diretamente ao Pregoeiro Sr. Everton Elias Martins, na sala de 
reunião do Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto 
Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 
01 de março de 2023. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9208 
/ (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 10 de fevereiro de 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023
EDITAL Nº 036/2023

Objeto: Aquisição de materiais e insumos odontológicos, para uso nas unidades 
odontológicas da Rede Municipal, através do Sistema de Registro de Preços, 
com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) meses, conforme a descri-
ção constante no Anexo I do processo licitatório, com prazo de cada entrega 
em até 15 (quinze) dias.O edital está disponível gratuitamente, através do “site” 
da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser 
entregues, diretamente a Pregoeira Sra. Regiane Freitas de Abreu, na sala 
de reunião do Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto 
Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 
02 de março de 2023. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9202 
/ (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 10 de fevereiro de 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
14ª VARA CÍVEL – 14º OFÍCIO CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048115-
34.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª VARA CÍVEL, DO FORO RE-
GIONAL II - SANTO AMARO, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA 
ALVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ERIK FELIPE JESUS LUZ, CPF/MF 
361.360.548-17, que por parte do BANCO BRADESCO S/A lhe foi ajuizada, bem como 
a Awsete Terceirização de Serviços Eireli, CNPJ/MF 22.962.715/0001-68, AÇÃO 
DE PROCEDIMENTO COMUM, objetivando a cobrança da quantia de R$ 82.321,40, 
alegando o autor em sua inicial que firmou com os réus, Acordo Comercial para Des-
conto de Títulos e Antecipação de Direitos Creditórios em 08/12/2015, sendo firmadas 
operações de desconto de duplicatas em 11/03/2020 e 18/03/2020, tendo os mesmos 
deixado de efetuar os pagamentos devidos. Nestas condições, foi ajuizada a presente 
ação e, estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital, para que 
em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se 
aceitos como verdadeiros os fatos alegados e a condenação nas demais cominações 
pedidas. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. S 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.306.349, em 03 de junho de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por JOSE PEREIRA SOBRINHO, brasileiro, aposentado, casado com JOANITA DOS SANTOS 
PEREIRA, brasileira, aposentada, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini desde 1994, adquirida através de Instrumento Particu-
lar de Promessa de Cessão de Direitos Decorrente de Instrumento Particular de Compra e Venda, 
datado de 17 de setembro de 1994, celebrado com VANDERLEY GARCIA e sua esposa CLARICE 
MARTINS DE CARVALHO GARCIA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA 
com área construída de 298,27m², situada na Rua Antônio Egídio Martins, nº 143, antiga Rua Doze, 
e seu terreno , com área de superfície de 160,00m², correspondente ao lote nº 14-A da quadra nº 11 
do loteamento denominado Jardim Colonial, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 175.173.0046-5; imóvel esse que se acha registra-
do conforme a matrícula nº 163.728, sob a titularidade dominial do Espólio de ARON TANDEITNIK, 
LÚCIA KOILLER TANDEITNIK, JOSÉ KREIMER, MINA KREIMER, ESTEBAN IGNÁCIO SCHREIBER 
WESOVA, BENJAMIN KLAJMAN E MARTHA KLAJMAN.  Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, que-
rendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólio de ARON TANDEITNIK, 
LÚCIA KOILLER TANDEITNIK, JOSÉ KREIMER, MINA KREIMER, ESTEBAN IGNÁCIO SCHREIBER 
WESOVA, BENJAMIN KLAJMAN, MARTHA KLAJMAN, VANDERLEY GARCIA, CLARICE MARTINS 
DE CARVALHO GARCIA, RICARDO KAZUHIRO IWASAKI, NEIDE DE SOUZA OLIVEIRA, OLAVO 
HERRERA; e IZABEL APARECIDA SOARES DE MORAIS HERRERA. oferecerem eventual(is) im-
pugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
10 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.371.312, em 01 de setembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por LUIZ SOUSA SILVA, brasileiro, soldador e sua esposa OLIVA PATRICIO SOUSA SILVA, 
brasileira, do lar, residentes e domiciliados no município de Registro, neste Estado; os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 1978, adquirida através de Contrato Par-
ticular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 04 de setembro de 1978, celebrado com 
LUIZ FELIPE DE NORONHA e sua mulher VICENZA PESCUMA NORONHA; posse essa que se 
refere ao IMÓVEL com benfeitorias com área total construída de 205,07m², situado na Rua Gaivotas 
do Céu, n° 01, 02-B e 03, em confluência com a Rua Catira, e seu terreno com área de superfície 
de 138,61m², correspondente a parte do lote nº 18 da quadra B do loteamento denominado Chá-
caras do Sol, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo 
pelo contribuinte nº 268.018.0019-1; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a 
transcrição nº 33.438, sob a titularidade dominial de JOSE NUNES DO PRADO e  JÚLIA ZILLIG DO 
PRADO, e compromissado a venda em favor de LUIZ FELLIPE DE NORONHA.  Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSÉ NU-
NES DO PRADO, JULIA ZILLIG DO PRADO, LUIZ FELIPE DE NORONHA, VICENZA PESCUMA 
NORONHA, CARLOS ALBERTO DE NORONHA, MARIA DO CARMO DE NORONHA MARQUES E 
SOUZA, EDNA APARECIDA FERREIRA; e MAURILIA PATRICIO DOS SANTOS, oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 10 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.374.622, em 23 de setembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por MARIA DO ROSARIO RODRIGUES SANTOS, brasileira, aposentada, casada com 
SATURNINO FLORIANO DE OLIVEIRA, brasileiro, pedreiro, residentes e domiciliados nesta Capital; 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1985, adquirida através 
de Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 27 de  junho de 1.985, cele-
brada com OSCAR MASILLI; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área 
construída de 212,53m², situada na Rua Itrapoá, n° 276, antes 98, correspondente ao lote n° 13-A 
da quadra n° 22 do loteamento denominado Cidade Ipava, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de 1.020,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 164.112.0022-9; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme as trans-
crições nºs 58.502, 58.503 e 58.504, deste Cartório, sob titularidade dominial do Espólio de JOSÉ 
MACEDO e MARIA MENDES MACEDO. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSÉ MACEDO, MARIA MENDES MACEDO, 
OSCAR MASILLI, HUMBERTO SANTO FERRI, CARMEN BARTOLOMEU FERRI, JEFFERSON LU-
CAS VIANA DE SOUSA, LUCAS RIBEIRO BARBOZA; e MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES BAR-
BOZA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, em 10 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.398.575, em 25 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 
1.243 e 1.207, ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por LUIZ CARLOS GALVÃO, brasileiro, comerciante, casado com 
CLEUZA RODRIGUES GALVÃO, brasileira, comerciante, residentes e domiciliados nesta Capital; os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 2003, adquirida através de 
Instrumento Particular de Cessão de Direitos Hereditários, datado de 13 de janeiro de 2003, celebrado 
com Neusa Maria Sousa, Francisco das Chagas Sousa, Meire de Nóbrega Gonçalves e Leandro Dro-
mund Gonçalves; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída 
de 191,61m², situada Rua Amaro Guerra, n° 677, antes 683, e seu terreno com área de superfície 
de 235,50m², correspondente ao lote 07 da quadra B do loteamento denominado Vila São Francisco 
– Gleba I, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contri-
buinte nº 085.664.0014-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 320.583, sob 
a titularidade dominial de NEUSA MARIA SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, MEIRE DE 
NÓBREGA GONÇALVES E LEANDRO DROMUND GONÇALVES.  Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos NEUSA MARIA SOUSA, 
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, MEIRE DE NÓBREGA GONÇALVES E LEANDRO DROMUND 
GONÇALVES, CLEMENTINA DE ALMEIDA ROQUE, EMANOEL DE OLIVEIRA GONÇALVES ALMEI-
DA ROQUE, LUCIA MONIZ DAS NEVES, FATIMA MONIZ DAS NEVES, ISABEL MONIZ AGUIAR, 
ALBINO DA SILVA AGUIAR, HESA 96 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e HESA 183 – IN-
VESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  funda-
mentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 10 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.408.381, em 05 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por RENATA KAZAKEVICIUS FORIGATO, brasileira, empresária, solteira, maior, residente e domi-
ciliada nesta Capital; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2008, 
aquisição esta feita através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel 
e outras avenças, datado de 14 de julho de 2008 celebrado com Isaias Bernardo de Lima; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 110,22m², situado na 
Rua Palácios, n° 26, antiga Rua Particular, correspondente ao lote 18 da quadra única no Jardim 
Santo Antoninho, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 157,08m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 120.304.0018-0; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 21.136 do 4º Cartório de Registro de 
Imóveis desta Capital. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos FRANCISCO PALACIOS, MARIA APARECIDA GARCIA DUARTE, 
MARIA BEATRIZ PEREIRA, ERNESTO GATTAI, AURÉLIO GATTAI NETO, ISAIAS BERNARDO DE 
LIMA, MARÇAL MATIAS BONERI, ELAINE CRISTINA SANTOS MONTECELI BONERI, MOZART 
GARCIA DUARTE, DALCIDIA GONÇALVES DUARTE, DANIELA FRANCISCO FARO, WILLIAN 
JOSÉ GHEDINI, REGINA IARA AMBRÓSIO GHEDINI; e MARIA APARECIDA BIZARRI , oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 08 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.408.582, em 06 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por DOMÍCIA CORRÊA DA SILVA, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada no Município 
de Sorocaba, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1969, adquirida 
por seu marido, através de Instrumento Particular datado de 02 de maio de 1969,  celebrado entre 
Mario Ramos de Freitas, e os compromissários compradores Waldemar Pasinato e Gelasio Mesquita 
da Silva,  posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 
207,87m², situada na Rua Otusco, nº 144/148, e seu terreno com área de superfície de 98,16m², cor-
respondente a parte do lote nº 2-A da quadra G do “Jardim Marcelo” (loteamento esse não registrado 
ou regularizado), no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo em 
área maior pelo contribuinte sob o nº 183.105.0003-2; imóvel esse registrado em área maior, confor-
me as transcrições nºs 110.200, 110.201 e 161.168, sob a titularidade dominial de SZYJA DAFNER, 
TONI DAFNER, ALEXANDRE ANTON KIEDRZYCKI, MICHALINA STANISLAWA, e  MARCEL RO-
SENBERG, compromissado a venda a MARIO RAMOS DE FREITAS. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, SZYJA DAFNER, TONI 
DAFNER, ALEXANDRE ANTON KIEDRZYCKI, MICHALINA STANISLAWA, MARCEL ROSENBERG, 
MARIO RAMOS DE FREITAS, DOMINIQUE G. ROSENBERG, VIVIANE ROSENBERG, HALLER 
RAMOS DE FREITAS, HALLEY RAMOS DE FREITAS, ESTHER RAMOS DE FREITAS TRENCH, 
ANTONIO PASINATO NETO, MARIA TEREZA MONTISSELI PASINATO, ODETE MARIA DANIEL, 
CLAUDEMIR LOPES DE MEDEIROS; e LUCIA HELENA DA SILVA PASINATO oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata 
o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 10 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1014017-05.2020.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme de Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Igor Monteiro da Silva, CPF nº 481.304.178-71, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Santander Brasil Administradora de Consórcio Ltda., alegando em síntese que é credora do executado em virtude de contrato
de participação e grupo de consórcio segmentos veículo automotor, por meio da qual adquiriu um bem móvel e, diante do inadimplemento
e não sendo encontrado o carro foi pleiteada a conversão da demanda em execução de título extrajudicial, restando que o débito monta
em R$ 22.283,40. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias efetue o pagamento ou, em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não havendo manifestação, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Outrossim, fica pelo mesmo edital INTIMADO da penhora que recaiu sobre os valores bloqueados e transferidos (R$
274,83, R$ 1.191,68, R$ 100,01 e R$ 115,45) mediante contas correntes em nome do executado, ainda que não satisfazendo o valor
devido, tendo o prazo de 15 dias, após o prazo supra, para oferecer embargos (Lei nº 11.382/2006), Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2022.

1ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé/SP

NORTE SANEAMENTO S.A. 
CNPJ/ME: 42.806.062/0001-35 - NIRE: 35.300.573.111

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
1. DATA, LOCAL E HORA: Aos 31 dias do mês de dezembro de 2022, às 17:00 horas, na sede social da NORTE SANEAMENTO S.A., localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3144, Conjunto 31, Jardim Paulistano, CEP 01451-000 
(“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da 
Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em razão da presença de acionista titular de 100% (cem por 
cento) das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de registro de presença de acionistas da Companhia. 
3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Denis Lacerda de Queiroz e secretariados pelo Sr. Lucas Bittencourt Lacreta. 4. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre a incorporação de sua controlada NORTE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 42.973.126/0001-92, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3144, 
Conjunto 31, Jardim Paulistano, CEP 01451-000 (“Norte G”), por sua investida HIDRO FORTE ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO S.A., sociedade 
anônima fechada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.911.091/0001-78, com sede na Cidade de Gurupi, Estado do Tocantins, na Avenida Castelo 
Branco, n° 154, Quadra 03, Lote 07, Bairro Jardim Eldorado, CEP 77.425-010 (“Hidroforte”), nos seguintes termos: (i) ratificar a nomeação 
dos peritos contábeis, que, a pedido da administração da Norte G, previamente procederam à avaliação de determinados ativos da Norte 
G e respectiva preparação do Laudo de Avaliação (conforme definido nesta ata) para fins da incorporação da Norte G pela Hidroforte; (ii) 
examinar, discutir e aprovar os termos e condições do Protocolo e Justificação de Incorporação (conforme definido nesta ata); (iii) examinar, 
discutir e aprovar o Laudo de Avaliação (conforme definido nesta ata); (iv) discutir e aprovar a incorporação da Norte G pela Hidroforte, 
com a consequente extinção da Norte G (“Incorporação”); e (v) determinar que a administração da Companhia tome todas as medidas e 
providências necessárias para efetivar a incorporação da Norte G pela Hidroforte, em especial, sem limitação, todas as providências cabíveis 
para formalizar a transferência das ações de emissão da Hidroforte até então detidas pela Norte G para a titularidade da Companhia.  
5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, e, sendo dispensada a leitura dos documentos e da proposta objeto da ordem do dia, a única 
Acionista da Companhia, após o exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, deliberou, sem ressalvas ou reservas, o 
quanto segue: (i) Ratificar a nomeação dos peritos contábeis, os Srs. (a) Marcus Bentes Pires dos Santos, brasileiro, casado, contador, 
CRC RJ-093326/O-1, portador do RG nº 09972065-8 IFP e inscrito no CPF nº 034.365.587-02, residente e domiciliado na Rua Maria Grandin 
dos Santos 89 casa, Osasco/SP, CEP 06030-410; (b) Maurício Castilho Flores, brasileiro, casado, contador, CRC BA-019949/O, portador 
do RG nº 04337392-58 SSP/BA e inscrito no CPF nº 537.287.425-20, residente e domiciliado na Rua Dr. José de Oliveira Coelho, 766, apto. 
134, CEP 05727240, São Paulo – SP; e (c) Ailton da Silva de Oliveira, brasileiro, casado, contador, CRC 1BA026104/O-8 ‘S’ SP, portador do 
RG nº 30760666733 SSP/BA e inscrito no CPF nº 885.007.645-20, residente e domiciliado na Avenida Brasília, 555, Apto. 84, Jardim Ipê, 
CEP 13256-540, Itatiba/SP (“Peritos Contábeis”), como responsáveis pela avaliação, pelo valor contábil, do acervo líquido da Norte G e 
elaboração do respectivo laudo de avaliação, com base no balanço patrimonial da Norte G levantado em 30 de novembro de 2022 (“Laudo 
de Avaliação”), registrando-se a presença dos Peritos Contábeis para prestar esclarecimentos eventualmente necessários com relação ao 
Laudo de Avaliação; (ii) Aprovar integralmente o “Protocolo e Justificação da Incorporação da Norte Gestão de Recursos Hídricos S.A. pela 
Hidroforte”, celebrado em 31 de dezembro de 2022 pela administração da Norte G e da Hidroforte (“Protocolo e Justificação de Incorporação”), 
que integra a presente ata como Anexo I; (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação Contábil do acervo líquido da Norte G (“Acervo Líquido”), na data 
base de 30 de novembro de 2022 (“Data Base”), emitido de acordo com as práticas contábeis brasileiras, o qual integra o Anexo I do Protocolo 
e Justificação de Incorporação e atribuiu ao acervo líquido da Norte G o valor de R$ 9.812.108,98 (nove milhões oitocentos e doze mil cento e 
oito reais e noventa e oito centavos); (iv) Aprovar a Incorporação propriamente dita, com a consequente extinção da Norte G e o cancelamento 
de suas ações, sendo sucedida pela Hidroforte em todos os contratos, direitos, dívidas, deveres e obrigações de qualquer natureza; e (v) 
Autorizar que a administração da Companhia tome todas e quaisquer medidas, celebre todos os contratos e demais documentos e pratique 
todos os atos necessários para efetivação da operação ora aprovada, em especial, sem limitação, todas as providências cabíveis para 
formalizar a transferência das ações de emissão da Hidroforte até então detidas pela Norte G para a titularidade da Companhia, ficando 
ratificados todos os atos já praticados pela administração da Companhia para este fim. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, foram suspensos os trabalhos da assembleia 
extraordinária pelo tempo necessário à lavratura desta ata no livro próprio. Após a lavratura da ata da assembleia extraordinária, a presente 
ata foi lida, conferida, achada conforme e aprovada e, encerrados os trabalhos, foi então assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 31 de 
dezembro de 2022. Certifico que a presente ata confere com a original, lavrada em livro próprio. Mesa: Denis Lacerda de Queiroz - Presidente 
da Mesa; Lucas Bittencourt Lacreta - Secretário da Mesa. Acionista: N. SANEAMENTO FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 
INFRAESTRUTURA - Por: Monte Capital Management Gestora de Recursos Ltda. Por: Júlio Cezar Troiano Zogbi - Cargo: Diretor; Por: Lucas 
Bittencourt Lacreta - Cargo: Diretor.  JUCESP nº 46.855/23-3 em 01/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VIA RIO PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/ME nº 01.113.113/0001-66 - NIRE 35.232.207.63-1

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2022
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 31 dias do mês de julho de 2022, às 09h00 horas, na sede da VIA RIO PARTICIPAÇÕES LTDA., locali-
zada na Alameda Grajau, nº 129, sala 1.401 (parte), Alphaville, CEP 06.454-050, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo (“Socie-
dade”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação previstas no Art. 1.072, § 3º do Código Civil Bra-
sileiro em razão da presença da totalidade dos sócios, a saber: (i) Aris Participações Ltda., sociedade empresária limitada inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 31.740.875/0001-53, neste ato representada por seu administrador Sr. Arlindo Ribeiro Soares, brasileiro, casado sob 
o regime da separação de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 505 273 - SSP/ES, inscrito no CPF/ME sob o nº 
813.247.587-91, residente e domiciliado na Cidade de Vila Velha, no Estado do Espírito Santo, na Rua Ceara, nº 25, apt 801, bairro 
Praia da Costa, CEP 29101-290 (“Aris”); e (ii) Blue Sapphire Participações Ltda., sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 31.836.359/0001-27, neste ato representada por seu administrador Sr. Nelson Ribeiro Soares Filho, brasileiro, casado, empre-
sário, portador da cédula de identidade nº 724.216, expedida pela SSP/ES e inscrito no CPF/ME sob o nº 803.443.217-20 (“Blue Sa-
pphire”). 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Arlindo Ribeiro Soares e secretariados pelo Sr. Nelson Ribeiro Soares Filho. 5. 
ORDEM DO DIA: (i) ratificar a indicação da consultoria PATRICK GUIZOLFI BAIRROS CONTABILIDADE, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.856.046/0001-54, cadastrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul sob o nº RS-008736/O, com sede na 
Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Estrada Chapéu do Sol, nº 1562, Belem Novo, CEP: 91787-030, neste ato re-
presentada por seu sócio contador Patrick Guizolfi Bairros, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Estrada Chapéu do Sol, nº 1562, Casa 2, Belem Novo, inscrito no CPF/ME sob nº 925.716.620-
15 e no CRC/RS sob nº 090506/O-3 (“Empresa Especializada”), que, a pedido da administração da Sociedade, previamente procedeu 
à avaliação de determinados ativos da Sociedade e respectiva preparação do Laudo de Avaliação (conforme definido nesta ata), para 
fins da cisão parcial da Sociedade; (ii) examinar, discutir e aprovar os termos e condições do “Protocolo e Justificação da Cisão Parcial 
da Via Rio Participações Ltda.”, celebrado em 31 de julho de 2022 (“Protocolo e Justificação”); (iii) examinar, discutir e aprovar o 
laudo preparado pela Empresa Especializada (“Laudo de Avaliação”); (iv) discutir e aprovar a cisão parcial, proporcional e de forma 
solidária, da Sociedade (“Cisão Parcial”) com versão da parcela do patrimônio da Via Rio representada pelos Ativos – Participações 
(“Parcela Cindida – Participações”), sendo o número de quotas representativas de 50% (cinquenta por cento) para a Aris (“Parcela 
Cindida – Participações Aris”) e o número de quotas representativas de 50% (cinquenta por cento) para a Blue Sapphire (“Parcela 
Cindida – Participações Blue Sapphire”), bem como da parcela do patrimônio da Via Rio representada pelos veículos listados no Item 
A do Anexo I do Laudo de Avaliação para a MJ Log, por conta e ordem da Aris (“Parcela Cindida – Veículos Arlindo”), e da parcela do 
patrimônio da Via Rio representada pelos veículos listados no Item B do Anexo I do Laudo de Avaliação para a Crono Log, por conta e 
ordem da Blue Sapphire (“Parcela Cindida – Veículos Nelson” e, em conjunto com a Parcela Cindida – Participações Aris, a Parcela 
Cindida – Participações Blue Sapphire e a Parcela Cindida – Veículos Arlindo, “Parcela Cindida”); e (v) autorizar os Administradores 
da Via Rio a promover o arquivamento e publicação dos atos da Cisão Parcial, bem como a praticar todos os atos necessários para a 
sua consumação e formalização. 6. DELIBERAÇÕES. Após examinarem e discutirem os assuntos constantes da Ordem do Dia, resolvem 
os sócios da Sociedade, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas: (i) Ratificar a nomeação da Empresa Especializada como perito 
responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação e avaliação da Parcela Cindida, a ser vertida para as Sociedades, nos termos do 
Protocolo e Justificação, registrando-se a presença do representante legal da Empresa Especializada para prestar esclarecimentos 
eventualmente necessários com relação ao Laudo de Avaliação; (ii) Aprovar o Protocolo e Justificação firmado pela administração da 
Sociedade, no dia 31 de julho de 2022, que integra a presente ata como Anexo I, arquivado também na sede da Sociedade; (iii) Aprovar 
o Laudo de Avaliação, preparado para avaliação, a valor contábil, das parcelas a serem cindidas, conforme descrição abaixo, na data 
base de 30 de junho de 2022 (“Data Base”), o qual integra o Anexo I ao Protocolo e Justificação. A Cisão Parcial acarretará, como 
contrapartida à Parcela Cindida, a dedução de R$ 85.150.843,58 (oitenta e cinco milhões, cento e cinquenta mil, oitocentos e quaren-
ta e três reais e cinquenta e oito centavos), da conta de reserva de lucros; (a) Parcela Cindida – Participações Aris, composta pelos 
investimentos da Via Rio correspondentes a (1) 45% (quarenta e cinco por cento) das quotas de emissão da V&S AC Participações SPE 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.881.730/0001-50 (“V&S”), sendo 7.200.000 (sete milhões e duzentas mil) quotas com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada ; (2) 37,5% (trinta e sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) das quotas de emissão da S&V 
Campinas Participações SPE Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.178.745/0001-10 (“S&V”), sendo 1.500.000 (um milhão e qui-
nhentas mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada; (3) 45% (quarenta e cinco por cento) das quotas de emissão da 
Area Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.307.464/0001-12 (“Area”), sendo 1.800.000 (um milhão e oitocentas 
mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada; (4) 45% (quarenta e cinco por cento) das quotas de emissão da WL Partici-
pações Ltda, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.371.842/0001-03 (“WL”), sendo 9.000.000 (nove milhões) de quotas com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada; e (5) 40% (quarenta por cento) das quotas de emissão da Brax Combustíveis Ltda, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 08.971.375/0001-00 (“Brax”), sendo 1.400.000 (um milhão e quatrocentas mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, a ser vertida para a Aris (“Ativos – Participações Aris”); (b) Parcela Cindida – Participações Blue Sapphire, composta pelos in-
vestimentos da Via Rio correspondentes a (1) 45% (quarenta e cinco por cento) das quotas de emissão da V&S AC Participações SPE 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.881.730/0001-50 (“V&S”), sendo 7.200.000 (sete milhões e duzentas mil) quotas com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada ; (2) 37,5% (trinta e sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) das quotas de emissão da S&V 
Campinas Participações SPE Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.178.745/0001-10 (“S&V”), sendo 1.500.000 (um milhão e qui-
nhentas mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada; (3) 45% (quarenta e cinco por cento) das quotas de emissão da 
Area Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.307.464/0001-12 (“Area”), sendo 1.800.000 (um milhão e oitocentas 
mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada; (4) 45% (quarenta e cinco por cento) das quotas de emissão da WL Partici-
pações Ltda, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.371.842/0001-03 (“WL”), sendo 9.000.000 (nove milhões) de quotas com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada; e (5) 40% (quarenta por cento) das quotas de emissão da Brax Combustíveis Ltda, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 08.971.375/0001-00 (“Brax”), sendo 1.400.000 (um milhão e quatrocentas mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, a ser vertida para a Blue Sapphire (“Ativos – Participações Blue Sapphire” e, em conjunto com os Ativos – Participações Aris, 
“Ativos – Participações”); (c) Parcela Cindida – Veículos Arlindo, a ser vertida para o patrimônio da MJ Log Ltda., inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 47.312.949/0001-90, por conta e ordem da Aris (“MJ Log”); e (d) Parcela Cindida – Veículos Nelson, a ser vertida para o pa-
trimônio da Crono Log Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 47.310.645/0001-94, por conta e ordem da Blue Sapphire (“Crono Log”). (iv) 
Aprovar a Cisão Parcial propriamente dita e a versão da parcela do patrimônio da Via Rio representada pelos Ativos – Participações 
Aris para a Aris e pelos Ativos – Participações Blue Sapphire para a Blue Sapphire, bem a versão da parcela do patrimônio da Via Rio 
representada pelos veículos que compõem a Parcela Cindida – Veículos Arlindo para a MJ Log (por conta e ordem da Aris) e, ainda, a 
versão da parcela do patrimônio da Via Rio representada pelos veículos que compõem a Parcela Cindida – Veículos Nelson para a 
Crono Log (por conta e ordem da Blue Sapphire), nos termos do Protocolo e Justificação, de forma solidária com a Sociedade, na forma 
do caput do Artigo 233 das Lei das S.A., ficando cada sociedade responsável exclusivamente pelas obrigações que forem assumidas 
após a referida data. A Via Rio permanecerá responsável pelas obrigações que continuarem em seu patrimônio. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. Certifico que esta é cópia fiel da ata lavrada no respectivo livro. Barueri/SP, 31 de julho 
de 2022. Mesa: Arlindo Ribeiro Soares - Presidente, Nelson Ribeiro Soares Filho - Secretário. Sócios presentes: Aris Participações Ltda. 
- Por: Arlindo Ribeiro Soares, Blue Sapphire Participações Ltda. - Por: Nelson Ribeiro Soares Filho. JUCESP nº 455.433/22-7 em 
05/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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